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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Subprocuradoria-Geral do Contencioso 

 
JUÍZO DA 22ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS 

GERAIS 

Autos n. 1020861-02.2022.4.01.3800 

 

FATOS NOVOS 

RISCOS À SEGURANÇA HÍDRICA 

 

O Município de Belo Horizonte, pela Procuradoria-Geral do Município - 

PGMBH, vem apresentar fatos novos decorrentes de documentos obtidos 

supervenientemente à propositura da presente cautelar antecedente. 

 

1 - BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A CONTESTAÇÃO DA TAMISA 

Lamenta-se que a TAMISA, em sua contestação (ID 1078715279), tenha 

perdido a oportunidade dada por este Juízo de explicar os impactos do 

empreendimento em Belo Horizonte e apresentar dados técnicos que 

tranquilizassem a população da capital. Nas 16 páginas da peça contestatória, a 

mineradora não utilizou um parágrafo sequer para abordar os riscos geológicos, 

ambientais, à segurança hídrica, à saúde e ao bem-estar da população belo-

horizontina suscitados na inicial.  

Pelo contrário, não obstante o reconhecimento tácito dos impactos na 

capital, os argumentos se voltaram tão somente à defesa formalista da exclusão 

do Município de Belo Horizonte das deliberações havidas no âmbito do processo 

de licenciamento ambiental. 

Ainda, por se tratar de questão de ordem pública, o Município se vê 

obrigado a reafirmar a competência da Justiça Federal, relembrando que a 

presença do IPHAN no polo passivo, em decorrência do tombamento federal da 
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área, por si só, é suficiente para atrair a competência da Justiça Federal. 

Relembra-se que, de acordo com a teoria da asserção, as condições da ação são 

aferidas adstritas ao exame da possibilidade, em tese, da narrativa desenvolvida 

na petição inicial, sem análise de mérito. 

Ademais, a presença do MPF como custus legis também configura hipótese 

do art. 109, I, da Constituição e reforça a competência da Justiça Federal. Com 

efeito, o STJ possui centenas de precedentes afirmando e reafirmando que a mera 

presença do MPF no feito, sob qualquer qualidade processual, impõe a 

competência da Justiça Federal (por todos, cf. CC 172824). Por fim, o Parquet 

Federal, em sua manifestação (ID 1058301289), informou a existência de 

investigações realizadas no âmbito ministerial quanto à legalidade da dispensa 

de anuência prévia para supressão de vegetação nativa pelo IBAMA, outra 

autarquia federal que atrai a competência da Justiça Federal para processamento 

e julgamento do feito. 

2 - FATOS NOVOS DECORRENTES DE DOCUMENTOS OBTIDOS APÓS 

O AJUIZAMENTO DA CAUTELAR ANTECEDENTE 

Chegou ao conhecimento do Município de Belo Horizonte que o processo 

de licenciamento ambiental, aprovado pelo Conselho Estadual de Política 

Ambiental (COPAM) e impugnado nestes autos, não recebeu análise técnica de 

risco hídrico da COPASA, o que reforça a preocupação levantada na peça inicial 

acerca do risco à segurança hídrica da capital e de toda a Região Metropolitana 

de Belo Horizonte. 

Com efeito, em 04.05.2022, para instruir a Ação Civil Pública que sucederá 

a esta cautelar antecedente, a Procuradoria-Geral do Município oficiou à 

COPASA requisitando da concessionária os estudos técnicos apresentados ao 

COPAM no âmbito do licenciamento do complexo minerário da Serra do 

Taquaril. 

Diante do lapso temporal e da demora no atendimento da requisição, em 

12.05.2022 a Diretoria de Gestão de Águas Urbanas da própria Prefeitura de Belo 

Horizonte produziu a seguinte nota técnica: 
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Na sequência, confirmando o teor da Nota Técnica da DGAU, sobreveio 

em 13.05.2022 a resposta oficial da COPASA: 
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Registre-se que o mencionado Processo nº 4421/2013/001/2014, em que foram 

realizados os estudos técnicos e firmado o Termo de Compromisso nº 18.2780 e 

concedida a declaração de ciência e não oposição pela COPASA, foi arquivado 

em 29/05/2019 a pedido da Taquaril Mineração, conforme publicação no Diário 

Oficial de Minas Gerais: 
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Em 2020, consoante narrado no Parecer Único do COPAM de ID 

1054807760 (páginas 6-7), a TAMISA formalizou novo processo de 

licenciamento com “diferenças significativas nos processos”.  

Não obstante, quanto ao estudo de possíveis impactos no abastecimento 

de água em Belo Horizonte que poderiam decorrer da atividade de mineração, 

foram utilizadas as análises desatualizadas realizadas para o processo arquivado 

anteriormente, não havendo nova manifestação da COPASA, conforme 

confessado pela própria concessionária. 

Em suma, o Termo de Compromisso nº 18.2780, elaborado para o projeto 

já arquivado, foi utilizado pela TAMISA com vistas a aprovar um projeto 

diferente, iniciado dois anos após o Termo de Compromisso, com outro escopo 

e, como reconhecido pelo próprio Estado de Minas Gerais, com “diferenças 

significativas nos processos”. 

Dessa forma, correto o entendimento técnico da Diretoria de Gestão de 

Águas Urbanas de Belo Horizonte - DGAU, estampado no Ofício DGAU/SMOBI 

- PGM n. 003/2022, no sentido de que o documento apresentado no processo já 

arquivado não pode ser considerado, tendo em vista que o projeto teve sua 

configuração alterada. Dessa forma, seria imprescindível a reavaliação, pela 

COPASA, dos riscos e impactos que o empreendimento representa à integridade 

da Adutora Taquaril e, por consequência, à segurança hídrica de Belo Horizonte 

e Região Metropolitana. 

Além disso, registre-se que o próprio termo firmado entre a COPASA e a 

mineradora ré estabelece, em sua CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA, sua rescisão 

em caso de indeferimento do processo de licenciamento. Veja-se: 

 

Num. 1079808254 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: CAIO COSTA PERONA - 15/05/2022 16:16:20
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22051516162045100001070106436
Número do documento: 22051516162045100001070106436



MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – Subprocuradoria-Geral do Contencioso 
 

Embora a literalidade estabeleça o indeferimento como causa resolutiva, é 

evidente que o escopo da cláusula abrange outras formas de não aprovação do 

projeto, como o caso de arquivamento. Não fosse assim, seria permitido, por 

absurdo, que a mineradora, na iminência de um indeferimento, solicitasse o 

arquivamento para permitir a utilização do mesmo termo em novo processo. 

Ou seja, a razão de existir da cláusula é propriamente impedir que o termo 

fosse utilizado em um processo de licenciamento posterior e diferente, tendo em 

vista a não aprovação daquele em que foi firmado o Termo de Compromisso. 

Portanto, o pedido de arquivamento, tal como o indeferimento, é cláusula de 

rescisão do Termo de Compromisso.  

Ademais, à época em que foi firmado o Termo de Compromisso entre a 

TAMISA e a COPASA, havia um contexto distinto do atual, não apenas em 

relação ao rito processual e ao projeto, mas também em termos da segurança 

hídrica na Região Metropolitana de Belo Horizonte, pois anterior às 

consequências decorrentes do trágico rompimento da barragem Córrego do 

Feijão, ocorrido em 2019 em Brumadinho. 

Para exemplificar, registre-se que, atualmente, a área objeto do projeto 

minerário conta com a existência de poços profundos, os quais foram perfurados 

após 2018, que, por si só, provocaram alteração na situação objeto da análise 

técnica realizada no bojo do processo de licenciamento arquivado. 

 A situação, portanto, é ainda mais grave do que a conhecida quando do 

ajuizamento da medida cautelar. Agora se tem a confirmação que o projeto de 

mineração da Serra do Curral pela TAMISA foi licenciado pelo Estado de 

Minas Gerais sem análise prévia e anuência da COPASA sob o aspecto da 

segurança hídrica de Belo Horizonte, mesmo com os conhecidos riscos à 

integridade da Adutora do Taquaril, responsável pelo transporte de 70% da água 

tratada consumida pela população da capital. 
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 É inconcebível que um tema dessa magnitude e sensibilidade, com 

potencial de comprometer a segurança hídrica de Belo Horizonte, tenha sido 

tratado pelo Estado de Minas Gerais com reaproveitamento de análises 

desatualizadas envolvendo projetos com contextos fáticos e temporais distintos. 

 O avançar das apurações vem desenhando um padrão preocupante: o 

processo de licenciamento da mineração na Serra do Curral foi conduzido de 

afogadilho, excluindo entidades importantes da discussão prévia. 

 No início, pensava-se que apenas o Município de Belo Horizonte teria 

sido o afetado pela exclusão, o que motivou o ajuizamento desta medida cautelar. 

Após, o MPF revelou o atropelo ao IBAMA, que não foi consultado sobre o 

desmate da área de Mata Atlântica. Ontem (sábado, dia 14.05), a imprensa1 

repercutiu a exoneração do Presidente do IEPHA, que revelou que o projeto de 

mineração da Serra do Curral não recebeu o aval prévio do Instituto. Agora, 

descobre-se que também a COPASA foi excluída da análise prévia dos riscos à 

segurança hídrica decorrentes da atividade de mineração na Serra do Curral. 

 Minas Gerais tem eventos suficientes em sua história recente para exigir 

seriedade e cautela nos processos de licenciamento de atividades minerárias em 

regiões próximas às áreas urbanas, o que só se faz possível se todos os envolvidos 

participarem da discussão e não aconteceu no presente caso diante da exclusão 

de Belo Horizonte, do IBAMA, do IEPHA e da COPASA do processo. 

 Por essas razões, diante da irreversibilidade dos danos ainda incertos, o 

princípio da precaução recomenda a concessão da medida cautelar pleiteada pela 

Procuradoria-Geral do Município de Belo Horizonte. 

Belo Horizonte, 15 de maio de 2022. 

 

CAIO PERONA 
Procurador do Município de Belo Horizonte 

Subprocurador-Geral do Contencioso 
OAB/MG 184.507 

 
1https://www.em.com.br/app/noticia/politica/2022/05/14/interna_politica,1366528/serra-do-curral-zema-exonera-presidente-do-iepha-que-
revelou-ilegalidade.shtml. 
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